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Lei nº 827/2008. 

Dispõe sobre a contratação por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional 

interesse público, nos termos do inciso IX do art.37 

da Constituição Federal. 

A Câmara Municipa l de São José do Jacuri , por seus 

representantes , decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

excepcional 

contratação 

Art . l º - Para atender a necess i dade temporária de 

interesse públ i co , o Mun i c í p i o poderá e f etuar 

de pessoa l por tempo determinado , n as condi ções e 

prazos previstos nesta Le i . 

Art . 2 ° Con s i dera - se necess i dade temporár i a de 

excepcional interesse púb l ico: 

I - assistência a situações de ca l ami dade púb l ica , 

I I combate a s u r t os epidêmicos , e 

I I I - a t endimento a programas federa i s , estadua i s ou 

municipais de duração temporár i a , como PSF c s i mi lares . 

Art . 3° A Con t ratação para atende r ás s i tuações 

previstas n o artigo anter i or prescindi rá de p r ocesso selet i vo . 

Art. 4 º A contratação será feita por tempo 

determinado somente prorrogável dent r o do segu i nte pra zo máximo : 

I - até 12 (doze) meses , no caso dos i ncisos 1 , II e 

X do art. 2 º ; 

Art.5º - As contratações somente pode r ão ser f eitas 

com observância da do t ação orçamentári a especif i ca constando nos 

seus respectivos contratos administrativos . 

Art , 6° - É proi b i da a cont r atação , nos te r mos desta 
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Lei , de servidor da Administração direta ou indireta da União , dos 

Estados , do Distrito Federal e Municípios , bem como de empregado 

ou servidor de suas subsidiárias e controladas , ressa l vados os 

c a sos de acumulação previstos na Constituição da República . 

Art 7° - A remuneração do funcionário contratado nos 

temos desta Le i será f ixada em import ância i gua l ao valor do 

vencimento constante dos planos de cargos e venc i mentos 

público municipal , para servidor que desempenhe f unção 

ou , não existindo a semelhança , ás condições do 

trabalho . 

do serviço 

semelhante 

mercado de 

Art. 8º - O funcionário contratado nos termos desta 

lei vincula - se obrigatoriamente ao regime Geral de Previdência 

Socia l de que trata a l ei Federal n º 8 . 213 , de 2 4 de junho de 

1 991 . 

Art . 9 º - O funcionário contratado nos termos desta 

Lei não poderá : 

I receber atr i bu i ção , função ou encargo não 

previsto no respectivo contrato , 

II ser nomeado ou designado , ainda que a titulo 

precário ou em substituição , para o exercício concomi tante de 

cargo em comissão ou função de confiança, 

Parágrafo Único - A inobservância do disposto neste 

artigo importará na rescisão do contrato , sem prejuízo da 

responsabilidade administrativa da autoridade envolvida na 

t ransgressão . 

Art . 10 - As infrações disciplinares atribuídas ao 

funcionário contratado nos termos desta Lei serão apurados 

mediante sindicância , concluída no prazo de trinta dias e 

assegurada a ampla defesa. 

Art . 11 Aplica - se ao funcionário contratado nos 

termos desta lei , 

Servidor Público 

no que couber, o disposto no Estatuto do 

Municipal , com especial tratamento relativo 
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diárias para viagem ; adicionais de insa lubrjdade periculosidade e 

peno sidade adicional noturno hora extra; concessões para ausentar 

se do serviço nos casos de doação de sangue , alistamento 

eleitoral , casamento e falecimento f amiliar , direi to de petição ; 

prescrição para cobranças de interesse patrimonial e créditos 

resultantes das relações de traba l ho ; deveres do servidor publico ; 

proib i ções do servi dor público, acumulação de cargos ; 

responsabil idade por atos praticados; penalidades e sindicância 

administrat i va . 

Art . 12 - O contrato firmado de acordo com esta Lei 

extinguir-se-á sem d ireito a indenizações: 

1 - pelo término do prazo contratual; 

I - p o r iniciativa do contratado. 

§ 1 º A ext i nção do contrato; por iniciativa do 

contratante decorrente de conveniência administrativa, será 

devidamente motivada e não importará em pagamento ao contratado de 

qualquer indenização. 

Art . 13 - O tempo de serviço prestado em virtude de 

contratação nos termos desta Lei será contado para todos os 

efeitos legais, devendo o Setor de Recursos Humanos expedir a 

Contagem de Tempo de serviço ao término do contrato. 

Art . 14 Esta lei revoga a Lei Municipal nº 

688/1997 . 

Art. 15 Revogam- se as dispos i ções em contrário , 

esta Lei entra cm vigor na data de sua pub l icação convalidando- se 

os atos praticados sob sua égide . 

Prefeitura Municipal de São José do Jacur i, 04 de 

setembro de 2008 . 

;#~nça{ves 
;P'refeito Municipal 
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